
ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

JOSÉ FRANÇA SOARES NETO – Vice-Prefeito

ANO IV – N° 1412 - Macaíba - RN, terça-feira, 05 de março de 2024

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

DECRETO
DECRETO Nº 2.164, DE 05 DE MARÇO DE 
2024.

APLICA REEQUILÍBRIO FINANCEIRO AOS 
BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS DESTINA-
DOS AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE - ACS E AGENTES DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS - ACE, DENOMINADOS AUXÍ-
LIO FARDAMENTO E E.P.I., NOS TERMOS 
DA LEI 1.972/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da Lei 
Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO as disposições do art. 4° da Lei 
n° 1.972/2018;

CONSIDERANDO o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, apurado du-
rante o lapso temporal compreendido entre janeiro a 
dezembro de 2023;

CONSIDERANDO o § 3º, Art. 16, da Lei Comple-
mentar n° 101/2000, conhecida como Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

DECRETA:
Art. 1º. Aplica o reequilíbrio financeiro aos benefí-
cios indenizatórios destinados aos Agentes Comu-
nitários de Saúde - ACS e Agentes de Combate às 
Endemias - ACE, denominados de Auxílio Bloquea-
dor Solar e Auxílio Fardamento e EPI, nos termos 
definidos no art. 4° da Lei n° 1.972/2018.

Art. 2°. O reequilíbrio de que trata o art. 1° do pre-
sente Decreto, importará no percentual de 4,62% 
(quatro inteiros e sessenta e dois por cento), percen-
tual que tem como base o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, apurado 
durante o lapso temporal compreendido entre janei-
ro a dezembro de 2023.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, 05 de março 
de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 02/2024

SUBISTITUIÇÃO OS MEMBROS DO CON-

SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNI-
CÍPIO DE MACAÍBA/RN, PARA O TRIÊNIO 
2022/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de sua 
atribuição que lhe confere o art. 7º da Lei nº 291/90, 
de 13 de dezembro de 1990, e tendo em vista o Re-
gimento Interno art. 5º do CMDCA e da Lei Federal 
do Estatuto da Criança e Adolescente nº 8.069, de 
13 de julho 1990.

RESOLVE:
Art. 1º Substituir os membros que irão compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, constituídos de 5 (cinco) membros 
titulares e 5 (cinco) membros suplentes, represen-
tantes do Poder Executivo Municipal e 5 (cinco) 
membros titulares e 5 (cinco) membros suplentes 
representantes das Entidades da Organização da So-
ciedade Civil, para o triênio 2022/2025, conforme 
realizado abaixo:

I – Representantes do Poder Executivo
a) Secretaria Municipal de Administra-
ção
Titular: Agna de Sena Vitorino
Suplente: Nathan Henrique do Nascimento Brito
b) Secretaria Municipal de Cultura e Tu-
rismo
Titular: Ionilo Eder Ferreira Ribeiro
Suplente: Luanderson Pablo Cibório da Silva
c) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Aldenira Teixeira da Silva Torres
Suplente: Josia Bezerra do Carmo
d) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Elidaiane Vieira Duarte
Suplente: Delle Jordana Azevedo Peixoto
e) Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social
Titular: Isis Cristina Andrade Albuquerque Macedo
Suplente: Matheus Ribeiro Chaves

II – Representantes das entidades da Organiza-
ção da Sociedade Civil:
a) Associação Cultural Dialetos
Titular: Carlos da Silva Jerônimo
Suplente: Jardson Pereira da Silva Santos
b) Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais - APAE
Titular: Maria Irene Vieira de Melo Peixoto
Suplente: Luana Camila da Silva Faustino
c) Associação Macaibense de Acolhimen-
to Institucional – AMAI
Titular: Priscila Roberta Teles de Araújo Bezerra
Suplente: Gilmara Barreto da Silva
d) Casa Lar Nossa Senhora da Conceição
Titular: Vanessa Cristine Cunha dos Santos Costa
Suplente: Natalia Teles Bezerra
e) Fundação Oikos
Titular: Maria da Conceição Gomes Dantas
Suplente: José Luiz da Silva

Art. 2º Atualizar os membros que irão compor a 
mesa diretora, conforma realizado abaixo:

Presidente
Priscila Roberta Teles de Araujo Bezerra - AMAI
Vice-Presidente
Isis Cristina Andrade Albuquerque Macedo - SEM-
TAS
Secretária
Maria Irene Vieira de Melo Peixoto - APAE

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem ao dia 01 de se-
tembro de 2023, revogadas as disposições em con-
trário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 06 de 
março de 2024.

Priscila Roberta Teles de Araujo Bezerra
Presidente

...................................................................................

PORTARIA Nº 005/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUN-
ÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇO Nº 50/2023 PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 004/2023

A Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social do Município de Macaíba/RN, 
vem, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho 
de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de 
maio de 2014, e, 

A Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social do Município de Macaíba/RN, 
vem, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho 
de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de 
maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 

PORTARIAS
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contratos administrativos; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas na Ata de 
Registro de Preço n° 50/2023, celebrado entre a Se-
cretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
do Município de Macaíba/RN e a empresa ARCO-
-ÍRIS FESTAS E RECEPÇÕES LTDA, inscrita sob 
o CNPJ nº 09.254.827/0001-04, cujo objeto é a con-
tratação de empresa especializada no fornecimento 
de refeições e prestação de serviços de Buffet.

I – JUAREZ MATIAS DE LIMA NETO, Matrí-
cula nº 1119192/1, na qualidade de Gestor do Con-
trato; 

II – MARILIA BARBOSA DE MACEDO MA-
CHADO, Matrícula nº 1019658/1, na qualidade de 
Fiscal Técnico;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se: 
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual; 
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de fe-
vereiro de 2024 e terá vigência até o vencimento da 
ARP e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 05 de março de 2024.

RAQUEL BARBOSA SILVA RODRIGUES
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência 

Social
Portaria nº 002/2021

...................................................................................

PORTARIA Nº 154/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o senhor WESLEY HENRIQUE 
TAVARES DA SILVA, inscrito no CPF/MF nº 
**2.909.004-**, para exercer o cargo em comissão 
de GERENTE DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
GRATUITA, símbolo CC.2, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência So-
cial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01 de março 
de 2024.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 05 de 

março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 158/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei, em espe-
cial o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO que o servidor integrante do 
quadro permanente desta Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal.

CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teo-
ria da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Administração posicionar-se de forma contrária ao 
requerimento em estudo.

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 
140/2024, autuado em 04 de março de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora integran-
te do quadro permanente CAROLINA MARIA 
CARDOSO AIRES LISBOA, ocupante do cargo 
de PROFESSORA DE CIÊNCIAS, sob CPF n° 
049.295.424-05, com ingresso no serviço Público 
Municipal mediante concurso público.

Art. 2º Fica ainda determinado à Secretaria Munici-
pal de Administração a tomada de medidas cabíveis 
necessárias para o fiel cumprimento do presente ato 
administrativo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de março 
de 2024.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 05 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 159/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei, em espe-
cial o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO que o servidor integrante do 
quadro permanente desta Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal.

CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teo-
ria da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Administração posicionar-se de forma contrária ao 
requerimento em estudo.

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 
138/2024, autuado em 04 de março de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora integrante do 
quadro permanente ALINE DA SILVA ANTUNES, 
ocupante do cargo de PROFESSORA DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS, sob CPF 
n° 064.626.394-31, com ingresso no serviço Público 
Municipal mediante concurso público.

Art. 2º Fica ainda determinado à Secretaria Munici-

pal de Administração a tomada de medidas cabíveis 
necessárias para o fiel cumprimento do presente ato 
administrativo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março 
de 2024.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 05 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 160/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei, em espe-
cial o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO que o servidor integrante do 
quadro permanente desta Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal.

CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teo-
ria da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Administração posicionar-se de forma contrária ao 
requerimento em estudo.

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 
136/2024, autuado em 04 de março de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor integrante do 
quadro permanente AYRTON BRUNO DE MO-
RAIS FERREIRA, ocupante do cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, sob CPF n° 
700.980.894-55, com ingresso no serviço Público 
Municipal mediante concurso público.

Art. 2º Fica ainda determinado à Secretaria Munici-
pal de Administração a tomada de medidas cabíveis 
necessárias para o fiel cumprimento do presente ato 
administrativo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março 
de 2024.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 05 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 161/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei, em espe-
cial o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO que o servidor integrante do 
quadro permanente desta Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal.

CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teo-
ria da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Administração posicionar-se de forma contrária ao 
requerimento em estudo.
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 
132/2024, autuado em 29 de fevereiro de 2024;
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RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor integrante 
do quadro permanente MATHEUS JERÔNIMO 
REBOUÇAS DA CRUZ, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA, sob CPF n° 
004.736.372-00, com ingresso no serviço Público 
Municipal mediante concurso público.

Art. 2º Fica ainda determinado à Secretaria Munici-
pal de Administração a tomada de medidas cabíveis 
necessárias para o fiel cumprimento do presente ato 
administrativo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de feverei-
ro de 2024.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 05 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 162/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofí-
cio n° 050/2024, do Gabinete Civil do Estado do Rio 
Grande do Norte;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, para a Secretaria de Estado da 
Saúde Pública (SESAP), a cessão, até 31 de de-
zembro de 2024, com ônus para o cessionário, da 
servidora:

I - KEZAUYN MIRANDA AIQUOC, matrícula nº 
1131168;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 05 de março 
de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 163/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-

nicipal.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o senhor ODILON 
BENÍCIO JÚNIOR, inscrito no CPF/MF nº 
**0.889.664-**, do cargo em comissão de SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL, símbolo CC.1, lotado na 
Secretaria Municipal de Tributação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 04 de março 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 05 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 164/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a  concessão de GRATIFICAÇÃO 
DE NÍVEL II ao servidor EUGENIO JONAS 
COENTRO, matrícula 25526.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 05 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 166/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a senhora VITÓRIA JUDI-
TE BARROS SILVA, inscrita no CPF/MF nº 
091.300.234-83, para exercer o cargo em comissão 
de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, símbolo 

CC.2, lotado no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 05 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 167/2024

CONCEDE A CESSÃO DE SERVIDOR A 
PRESTAR SERVIÇOS À DISPOSIÇÃO DA 
PREFEITURA DE PARNAMIRIM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legais,

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de manter as ati-
vidades da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO, finalmente, a solicitação cons-
tante no Ofício nº 043/2024 da Prefeitura Municipal 
de Parnamirim.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a cessão do servidor TELMO 
GUERRA DA FONSECA, matrícula 66290, para 
desempenhar suas funções junto à Prefeitura Muni-
cipal de Parnamirim, até a data de 31 de dezembro 
de 2024, com ônus para o órgão cessionário.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 05 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
Silvanio Tafarel de Moura Bezerra

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dr. WiltemburgoGonçalvesde Araújo
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dr. Rivaldo Pereira Neto
Secretaria 3271-3797

3ª Vara Criminal
Dr. Diego Costa Pinto Dantas
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Josane Peixoto Noronha
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

WWW.MACAIBA.RN.GOV.BR


